
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 572, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera o decreto nº 427/2025, que dispõe sobre o

“Regulamento  técnico  de  inspeção  industrial  e

sanitária de produtos de origem animal.”.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 101, IV, da Lei

Orgânica do Município;

Considerando o Memorando nº 25.646/2025, oriundo da Secretaria de Agricultura e Pecuária.

 

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do decreto nº 427 de 16 de setembro de 2025, substituindo a lei nº

7.889/1989 pela lei 14.515/2022, passando ter a seguinte redação:

“Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  regulamento  da  inspeção  industrial  e  sanitária  de

produtos de origem animal, que disciplina a fiscalização e a inspeção industrial e sanitária de

produtos de origem animal, instituídas pela Lei nº 2863 de 30 de novembro de 1998, Lei n°

3.128 de 26 de julho de 2001 e pela Federal Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

§ 1º As atividades de que trata o caput, de competência do município de Alegrete-RS, serão

executadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural.

§  2º  Este  Decreto e  as  normas que o complementarem serão orientados pelos  princípios

constitucionais do federalismo e municipais, da promoção das microempresas e das empresas

de pequeno porte, do desenvolvimento científico e da inovação tecnológica, terão por objetivo

a racionalização, a simplificação e a virtualização de processos e procedimentos.”

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 6º, inciso VI, do decreto nº 427 de 16 de setembro de 2025,

passando a ter a seguinte redação:

“Art. 6º A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas:

(…)

VI – nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou

expeçam  matérias-primas  e  produtos  de  origem  animal  comestíveis,  procedentes  de

estabelecimentos registrados ou relacionados.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 25 de novembro de 2025.

 

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200

Site: www.alegrete.rs.gov.br   
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http://www.alegrete.rs.gov.br/
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